
256

TE  -  50

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da centésima décima quarta sessão ordinária do Trî  
bunal Regional Eleitoral de Pernambuco.
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Ãs t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  m i n u t o s  do d i a  v i n 
t e  e s e i s  do més de o u t u b r o  de m i l  n o v e c e n t o s  e o i t e n 
t a  e nove ( 2 6 . 1 0 , 1 9 8 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t a d o  
de Per nambuco,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s  : 
D e s .  V i c e - P r e s i d e n t e ,  no e v e n t u a l  e x e r c í c i o  da P r e s i  -  
d ê n c i a ,  C l á u d i o  Amér i c o de M i r a n d a ;  J u i z  de D i r e i t o  : 
Dr . O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o t J u r i s t a s :  D r , J o s é  H e n r i  -  
que Wande r l e y F i l h o  e D r .  J o s é  J o a q u i m de A l me i d a  Net o  
e a P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a ,  G i l d a  P e r e i r a  
de C a r v a l h o ,  c o m i g o ,  Humberto C o s t a  V a s c o n c e l o s ,  D i r e 
t o r  G e r a l  da S e c r e t a r i a ,  f o i  a b e r t a  a s e s s ã o .  L i d a  a 
a t a  da s e s s ã o  a n t e r i o r ,  a mesma f o i  a p r o v a d a  apõs a in 
s e r ç a o  do s e g u i n t e  adendo ' I n c l u s ã o  da l e i t u r a  do ATO 
N9 93/89 de s u b s t i t u i ç õ e s  de membros das J u n t a s  E l e i t o  
r a i s  do E s t a d o ,  o q u a l  f o i  apr ov ado ã u n a n i m i d a d e .  Em 
s e g u i d a ,  S ,  E x a . r e s s a l v o u  as a u s ê n c i a s  do D e s .  P r e s i 
d e n t e ,  B e n i l d e s  de S ou z a R i b e i r o ,  do J u i z  do T r i b u n a l '  
R e g i o n a l  F e d e r a l ,  D r , F r a n c i s c o  Câ ndi do  de Melo F a l c a o  
Net o e do J u i z  de D i r e i t o ,  D r , I t a ma r  P e r e i r a  da S i l  -  
v a ,  p a s s a n d o ,  em s e g u i d a ,  a l e i t u r a  do s e g u i n t e  expe -  
d i e n t e :  ATO N9 94/89 de s u b s t i t u i ç õ e s  de membros das  
J u n t a s  E l e i t o r a i s  do E s t a d o ,  o qu a l  f o i  apr ov ado à una 
n i m i d a d e .  C o n t i n u a n d o ,  S .  E x a .  p a s s o u  ao r e l a t o  dos se 
g u i n t e s  f e i t o s :  PROCESSO N9 53 09/89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  
da 111a.  Z o n a / J o a q u i m N a b u c o .  0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i 
t ando a r e q u i s i ç ã o  da s e r v i d o r a  N I C L E I D E  GOMES DE QUEI  
ROZ,  pa r a  p r e s t a r  s e r v i ç o  como A u x i l i a r  de C a r t ó r i o  na 
q u e l a  Z o na ,  D E C I S À 0 :  " Una ni mement e,  i n d e f e r i u - s e  o p e 
di do nos t ermos da i n f o r m a ç ã o  da S u b s e c r e t á r i a  do P e s 
s o a l " .  PROCESSO N9 53 10/89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 64a.  ' 
Zona/Ãguas B e l a s .  0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a r e n o 
v a ç ã o  do p r a z o  de p e r ma n ê n c i a  da A u x i l i a r  de C a r t ó r i o '  
ANGELA MARIA VENTURA,  DEC I S ÃO:  " Una ni mement e,  d e f e r i d o  
o p e d i d o  por mai s  01 (hum) a n o " .  PROCESSO N9 5311/89,  
C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 39a.  Z o n a / B o n i t o .  0 J u i z  E l e i t o  -  
r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  do p r a z o  de p e r m a n ê n c i a '  
da A u x i l i a r  de C a r t ó r i o  MARIA PEREIRA DE LIMA.  DECISÃO  
" Una ni mement e,  d e f e r i d a  a p e r ma n ê n c i a  por mais hum a 
n o " . Com a p a l a v r a  o D r . O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o  p a s s o u  
ao r e l a t o  do s e g u i n t e  f e i t o :  PROCESSO N9 3144/88.  C l . '  
V I ,  p r o c e d e n t e  da 121a.  Zona/Cabo I I / 2 .  A F r e n t e  Demo
c r á t i c a  Ca bens e r e c o r r e n d o  c o n t r a  d e c i s ã o  15 0a .  J u n t a '  
A p u r a d o r a  que nao a c a t o u  o p e d i d o  de r e c o n t a g e m  de v o 
t o s  no M u n i c í p i o  do C a b o .  Em s e s s ã o  de 1 3 . 1 2 . 8 8  o T R E '
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46. baixando os autos ao Exmo . Juiz "a quo", para que a-
47.  p r e c i a s s e  o p e d i d o  de a c o r d o  com o P a r e c e r  f o r mu l a d o
48.  p e l a  P r o c u r a d o r i a  E l e i t o r a l .  Em s e s s ã o  de 2 5 . 0 4 . 8 9 ,  o
49.  T RE , una ni me ment e,  r e j e i t o u  a p r e l i m i n a r  de i n t e m p e s -
50.  t i v i d a d e  do r e c u r s o ,  como também d e c i d i u  a n u l a r  a d e -
51.  c i s ã o  r e c o r r i d a ,  d e v o l v e n d o  os a u t o s  ao J u í z o  de o r i -
52.  gem pa r a  que a J u n t a  E l e i t o r a l  se p r o n u n c i a s s e  s o b r e '
53.  o p e d i d o  de r e c o n t a g e m .  DEC I S ÃO:  " Una ni mement e,  con -
54.  v e r t i d o  o j u l g a m e n t o  em d i l i g e n c i a ,  d e t e r m i n a n d o - s e  a
55.  a b a i x a  dos a u t o s  pa r a  que os P a r t i d o s  sej am d e v i d a  -
56.  mente i n t i m a d o s  na forma do a r t .  26(7 do C o d i g o  E l e i t o
57.  r a l  , e também pa r a  que o J u í z o  "a quo" c e r t i f i q u e  a
58.  d a t a  era que f or am a f i x a d o s ,  pa r a  exame dos P a r t i d o s  ,
59.  C o l i g a ç õ e s  e c a n d i d a t o s  i n t e r e s s a d o s ,  os Mapas de Apu
60.  r a ç a o  c o n t e n d o  os r e s u l t a d o s  das e l e i ç õ e s  no M u n i c l  -
61.  p i o .  D e c i s ã o  i n d e p e n d e n t e  de A c o r d a o " .  F i n a l i z a n d o ,  o
62.  D r .  O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o  comuni cou aos seus  p a r e s  '
63.  que a p a r t i r  de amanha,  d i a  27,  e n t r a r a  em l i c e n ç a  pa
64.  r a  t r a t a m e n t o  de s a u d e .  Nada m a i s  havendo a t r a t a r  ,
65.  f o i  e n c e r r a d a  a s e s s ã o ,  do que,  pa r a  c o n s t a r ,  e u ,
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